
 

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

  
                          PORTARIA D.G. Nº 455/2023

São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.
 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 
Considerando a Portaria GP nº 569/2021, que aprovou o Calendário Institucional de 2023;
 
Considerando, ainda, a necessidade de comunicação às pessoas abaixo relacionadas, em caso de eventual imprevisto, bem

como o constante no Protocolo Administrativo nº 1461/2017,
 

R E S O L V E:
 

Designar os servidores e terceirizados abaixo relacionados para ficarem de plantão de sobreaviso no dia 08 de dezembro de
2023:

 
UNIDADE/SERVIÇO SERVIDOR TERCEIRIZADO/

EMPRESA TELEFONE

Diretoria-Geral Maria do Carmo da Silva Matos  9 8426-6118
Secretaria Tecnologia da Informação Rafael Robinson de Sousa Neto  9 8433-2152
Divisão de Engenharia e Arquitetura Andréa Saldanha Abdalla Morais e Silva  9 8402-6350
Coordenadoria de Serviços Gerais Sérgio Raimundo Brito Pinho  9 9101-0266

 
Manutenção de Rede Elétrica

 
José Ribamar Vieira Junior

Fernando Leitão Wolff  9 9974-0979
(92) 98164-7092

Divisão de Polícia Judicial Daiane Silva dos Santos  9 8402-1168

Manutenção Predial  
Gledson Nóbrega Cardoso
Raimundo Nonato da S. Nóbrega
Edmilson Bayma Alves Filho

9 8835-6453
9 8871-9290
9 8477-2697

Técnico em Refrigeração  Márcio Coelho Castro Oliveira 9 8405-1152

Limpeza e Conservação  Ildilente Jansen 9 9236-7976

Átrios - Ass. Administrativo  Paulo Vitor Cunha 9 8287-2562
 

Manutenção de Elevadores
 

 
 Paulo Roberto Tavares Ferreira 9 8150-2200

9 8825-2989

 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT/ Caderno Administrativo e disponibilize-se no Portal da

Internet.
 
 

FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha
65030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109 - 9301

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES, Diretora-Geral, em 06/12/2023, às
11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0075724
e o código CRC DC8580FC.
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https://sei.trt16.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 000001461/2017 SEI nº 0075724
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